
      

 

PORTARIA Nº 0059/2024
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ –
Unifesspa, no uso das atribuições e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, no Art. 31 na Instrução Normativa nº 5, de 26 de
maio de 2017, na Instrução Normativa nº 5/2018-Unifesspa, em conformidade com o
Decreto Presidencial de 15 de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial da
União nº 177-A, de 15 de setembro de 2020, e demais legislações correlatas, em
virtude da celebração do CONTRATO nº 10/2019, no que consta no Processo
Eletronico nº 23479.024372/2023-13, do qual seguem os dados abaixo:

 
Processo nº: 23479.005757/2018-14;
Contrato nº: 10/2019;
Empresa: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A.;
CNPJ: 03.506.307/0001-57;
Objeto: Contratação de serviços continuados de gerenciamento e controle de

aquisição de combustíveis e lubrificantes (etanol, gasolina comum, óleo diesel
comum, óleo diesel S-10, Arla 32 e lubrificantes) em rede de postos credenciados
em todo território nacional, através da implantação e operação de sistema (software)
informatizado e integrado, com utilização de cartão magnético, visando atender às
necessidades da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará - Unifesspa.

 

 

R E S O L V E:

 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e

fiscalizar, como Gestor de Contrato e Fiscal Administrativo TITULARES, a execução
do Contrato em epígrafe, e SUPLENTES nos impedimentos legais e eventuais dos
titulares:

 
Gestor Titular: WILLIAM THIAGO DE SOUSA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº

2144964;
Gestor Suplente: LEANDRO DE OLIVEIRA FERREIRA, Matrícula SIAPE nº

2133321;
Fiscal Administrativo Titular: MARIA GLAURIA LEAL DOS SANTOS, 

Matrícula SIAPE nº 3005752;
Fiscal Administrativo Suplente: HELTON FRANK ARAUJO DE FREITAS, 

Matrícula SIAPE nº 1116843.
Art. 2º - Revogar a Portaria nº 0628/2022.
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Reitoria da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Marabá/PA, 15 de

janeiro de 2024.
 
 

Juliana de Sales Silva
Pró-Reitora de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas no exercício da Reitoria
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